
<-
'~..; l.

~I
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

E ANEXOS DE VAILPARAÍSO DE GOIÁS - GO

I
I

\

I
I

I
CERTIDtO DE MATRíCULA

,

Rua Grécia, Qd. 55 • LL 1 : Ed, Terra Brasil' 1°Andar' Parque Esplànada IJI. CEP: 72876-355
Valparaíso de Goiás ~ GO. Te!': (61) 3669.9600' www.cartorioval.com.br

j . " ',I

ESTACERTIDÃOTEM Isis Campos Amaral, Oficiala do Registro de Imóveis
VALIDADEDE30(TRINTA) de I Valparaíso de Goiás, Estado de Goiás, na forma da

DIASENÃOÉ REVALlDÁVEL Le}, etc .••

--~,.. ••Wi'"I5) 1
CERTIFICA Ique a presente é reprodução autêntica da

atrícula nO 71.672, foi extraída por meio reprográfico nos termos do
rt.19, ~ l°, da Lei 6.015 de 1973 e Art.41 da Lei 8.935 de 18/11/1994,
,esde sua instalação no dia 25/11/2002 e está conforme o original.
MÓVEL: Casa 40, localizada nb "CONDOMÍNIO ENGERTAL I", situado neste
unicípio, no loteamento denomiriado CHÁCARAS BRASIL, GLEBA B, composta de
1 sala, 02 quartos, 01 CHWC~01 corredor, 01 cozinha, 01 área de
erviço, 01 vaga de estacionamerito, com área privativa principal de 48,86
2, área privativa total de 48,86, área de uso comum de 0,32258 m2, área
eal total de 49,18 m2, área de terreno de uso exclusivo de 101,200 m2

,

rea de terreno de uso comum 53',638709, ,área de terreno tora1 154,838709
I coeficiente de proporcionaliddde de 0,016129%, confrontando pela frente
om a área externa e Rua internk, pelo fundo com área externa e Casa 25,
'elo lado direito com área exte~na e Casa 41, e pelo lado esquerdo com a
asa 39; edificado na chácara 03, da quadra 01, com a área de 9.600,00

. I •
2, confrontando pela frente com a Rua 03, com 64,00 metros; pelo fundo
om terras de Benjamin Lopes Zede, com 64,00 metros; pelo lado direito
ara a-chácara 02, com 150,00 metros e pelo lado esquerdo para.a chácara
I ' •4, com 150,00 metros. PROPRIETARIA:ENGERTAL CONSTRUTORA E ,INCORPORADORA

"TOA, sociédade empresária I limitada, inscri ta no' CNPJ n°
"3"325.211/0001-46, com sede no SCS Quadra 07, Bloco A, Sala 509,
I'rasília-DF .. REGISTROANTERIOR: Matrícula n° 59.807. Em 17/04/2015. A
ubsti tuta I '-------------------------------~-~-~~-~~-----~-~------~---~-----~~~~=7-~_
v,:,,1=71.672 -, CONSTRUÇÃO - Procedo a esta averbação .para. consignar .a
~resentação ,da Carta de Habite~~e nO 20/2015, expe~ida em 04/02/2015~e:a
ND.do INSS nO 000732015-88888155 emitida em 06/03/2015, 'constando que : o
,eferido imóvel encontta--:se, totalmente c'onstruído, conforme . .Av-4:=59::.807.;:

,~v~o 2. desta Serventia. A Substituta .,.'~_
:""- -.;.. - _:... - -.:.. - - - - -.---- --- - - ':" ---,~- - -;- --- - - ...,.,---- --- - - - -- - - ----- ---- -:.. -- -: --- -- I

v:-2=71 ..672- INSTITUIÇÃO ,DE 'CONDOMÍNIO ,- Procédo 'aesta, averbação ',para.
bnsi~nar ,qtie b imóvel obj~to d~sta matrícula;, originou~se da'Instituição
!! Especificação 'de Condomínid, i conforme R~5=59~807,' iivrQ 2. :deata
frventia ... A Substituta' -,~ . ,.'. .. . , ..., "_, ... ~~~---~~-------~---------~------~~--------~-~---~---------~----------~----i . . , . • ~ ... - • • ••

:"-3=71.672 - CONVENÇÃO DE CONDoMÍMIo - Procedo a, 'esta, ,averbação pata

~

nstãr que foi instituída de acôrdo c'om a Lei nO 4.591/1964,' a -Convenção
; Con?omínio, .co,nforme: .regi~tr9 ,feito. ~esta data sob', n~.. 3:ú4, _Livro 3

Reg1.stro. Aux1.11.ar. A Subst1. tuta: '. . t' ,. :. : '.: • - _; .:;, - .
, , .
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___ :...:..:_.:..~'~_.:.'-__ -.:.-:. . .,..' ...: ._:....__~_:.._..:._.:.__L": _...::
~.;:,~=71..67,2.'.-. Pro'tocol0 n° 70.998, de 10/11/~101S COMPRAE VENDA',-' Em
y~r~~~e :.de ~ J;nstrumento Particular com Efei 1t dé E;scri tura Pública,' de
~endai Comprp'~ Fin~nciamento de Imóvel ~~ Acordo com as Normas do
Program?' Minha 'çasai, Minha Vida, firmado em a asília - ,DF, em 04/11/2015,
entre '~ngettal, Construtora e Incorporadora 1,'1:1 a, inscrita no CNPJ/MF"sob
<ij,'n.Q 13.3'25'.211/0001-46, com sede no Pátio rasil Shopping, Quadr~ 07,
Blbtb'A, 'Sala 1417, Brasília - DF, como vende, ora e, AILIN SILVA MARINHO,
bra$iléirõ, . i'olte i ro', . 'trabalhador 'in'formal, I 3123542 SESP-DF, CPF n°
'04B.7B3;J6i-6Q, r~sidente e domiciliado na Q P 32, .,Conjunto R, Casa 19,
C~ila~di~ $ul ~ DF, como comprador e devedti fiduciante; e, ainda como
,. ". . I "
ç;redo~fiduci,ário o Banco do Brasil S/A, t1 m sede 'erp. Brasí),ia DF,
ihs~rito 'no 'CNPJ/MF sob o nO 00.000.000/0001~ 1, ~oi este imóvel alienado
pelo preço de R$ 100.000,00 (cem mil reais), eavaliado por R$ 100.000,00
+cem 'mil rea'is), dos 'quais: R'$' 2.040,00 ~ ois mil e 'quarenta reais)
recursos próprios já pagos em moeda corrente;' R$ 17.960,00 (dezessete mil
ê. novecéntàs'e se'ssenta' reais) são recursos C ncedidos pelo FGTS na forma
de'.desconto e R$ BO.OOO,OO(oitenta mil rEta's) financiamento concedido
pelo credor. o contrato 'se rege em. seu tod~ pelos itens -1 .a lO, epelâs
clá~s~lasla .~39~, expedido em,quàtio'vias, a ~as quais'fíca:arquivada
rt~ét~ C~rt6~io .. Em 13/11/2015. A .Substituta ' -
,. 1, . , _ . ~ • • '~~-~-----------~--------------7-------~-----~~
R';'S=71: 672 ,.:. Protocolo 'no 70.998, de 10/11/20 5 :- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA':
Émvvirtude do,mesmo contrato acima, em sua o'áusula 13a, foi este imóvel
dadO"em"aliena<;:ão fiduciária ao credor BANCO O BRASIL 'S/A, nos termos da
'Lei:, 9',:,5,14'--de' 20";.11/1997, para garantia do f nanciamento no valor "de R$
BO.OOO,'OO-(oiterita:rilil reais), que será pago' em 361'meses, à 'taxa ànual
de:- juros nominal 'de' .5',004% e' efetiva, de 5,lli %, . com o valor da pr-imeiià
piestaç'ão .de, :R$ :454,45, .vencíve'l em 10/121 015~ ,sendo~ que O',valor da
garantia" fiduciária-é' de '.R$, 100.000,00 (cem r il reais J.' Em 13/11(2015 .. A
Substittita ( - , '
---------------------------------------------~ --~-----------------------
Av-6=71.672 -- Protocolo nO "90.418, de 23/07/'018' - INCLUSÃO DE INSCRIÇÃO
MUNIéIPAL :-,~Nos termos' da Certidão NegatiVéj de Débitos., da Prefeitura
M~riitipal,~e~ta' cidade, emitida e~ 11/07/201a, fica 'averbado'o número da
inscrição municipal do imóvel, qtie é 120249. .m 0~/08/2018. ,A.Substi tuta_
..; '::' -;. =- ~ ~ 't 7" - .::.- -:- - - -=". - - - ~- - ~.~ - -::- - - - -' - - - - - - -: - - - - - - - - .11 - - ~ - - .....--- ~-"-.- .....- - -' ....- -=p - ~ - - - --

Av-7=71.672 Protocolo n° 90.418, de 23 07/2018 CANCELAMENTODE
REGISTRO POR INADIMPLÊNCIA - Em virtude da So icitação de Consolidação de
Propriedade datada de 28/05/201B, para cant lar; e tornar sem efeito o
registro desta matrícula, tendo em vista o .nadimplemento por parte do
proprietário de suas obrigações contratuais. ertifico que, nos termos da
legislação, nos dias 08, 09 e 10/01/2018;1 foi feita a intimação do
proprietário via edital e aguardou-se os 15 ( uirtze) dias para a purgação
da mora. Foi apresentado e aqui se encontr8j arquivado o comprovante de
recolhimento do ITBI nO 3.118.415, emitido é 2]/06/201B, avaliado em R$
100.000,00. Em 01/08/2018. A Substituta--------------------------------------------~ ---------------------------
Av-8=71.672 Protocolo nO 90.418, de 23! 07/2018 CONSOLIDAÇÃO DE
DOMÍNIO Em virtude do instrumento aci,a, lo imóvel objeto desta
matrícula passa a sua propriedade ao domín:i. pleno do BANCO DO BRASIL
S/A, inscrito no CNPJ/MF sob nO 00. O 0.000/0001-91, ficando em
consequência cancelado o registro da Ali~ aç~o Fiduciária objeto do
R-5=71.672. Em 01/08/201B. A Substituta--------------------------------------------- ---------------------------
Av-9=71.672 - Protocolo nO 93.270, de 29/i. 1/2018 - AUTO NEGATIVO DE
LEILÃO Em virtude de requerimento firmá o 'em São Paulo - SP, em
13/11/2018, pelo Banco do Brasil S.A., foi n di do que se averbasse e como
averbado fica a realização dos dois leilõe~ de que trata o parágrafo 5°
do Artigo 27, da Lei n° 9.514, de 20/11/19911" e que os mesmos foram



CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
E ANEXOS DE VALPARAÍSO DE GOIÁS - GO

egativos, conforme Autos Negativos de l° e 2° Leilão, lavrados em
parecida de Goiânia - GO, pelo Leiloeiro Oficial Antonio Brasil 11, em
7/09/2018 e 28/09/2018, respectivamente. Em 04/12/2018. A Substituta------------------------------------------------------------------------
'v-10=71.672 - Protocolo nO 93.270, de 29/11/2018 - TERMO DE QUITAÇÃO -
m virtude do Termo de Quitaçâo dado pelo credor Banco do Brasil S.A.,
irmado em São Paulo SP, em 01/10/2018, fica cancelada a alienação
iduciária que onera este imóvel, objeto do R-5=71.672. Em 04/12/2018. A
ubstituta------------------------------------------------------------------------

o referido é verdade e dou fé.

Va1paraiso de Goiás, 19 de dezembro de 2018.
R$ 53,00
R$ 13,13

ndos Estaduais .. R$ 20,67
i Est. n° 19. 191/201S-Art01S Sl°)

SS. . . . . . . . . . . . . .. R$ 2,65
i Est. n° 19. 191/201S-Art015 S3°)

TOTAL R$ 89,45

Bel. Isis Campos Amara1 - Oflciala
Bel.~Isabe1 Cristina Amara1 Guijarro - SubOficial
Angélica Silva de Araújo Soares - Substituta
Sandra Barfkriecht - Substituta'

_Lilíán Ataides Costa - Substituta

PODER JUDICIÁRlO ESTADO
DEGOIÁS

Selo Eletrônico de Fiscalização

05331811051412106401703
Consulte este selo em:

http://extrajudicial.tjgo.j usobr

liliI .

iti9a e cpnferida por:Leidiane
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